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Institui o marco legal maes na ciéncia,
destinado a incentivar a permanéncia de maes
na graduacao e na posgraduacao no Estado de
Mato Grosso, e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituido, no Estado de Mato Grosso, o Marco Legal Maes na Ciéncia, destinado a estabelecer
diretrizes, normas e politicas de apoio, equidade e compensacao para maes e adotantes, a fim de assegurar
sua permanéncia e progresséo na graduacgao e na pésgraduacao, abrangendo processos seletivos, vigéncia
de bolsas de ensino, pesquisa e extensao.

Art. 2° E vedada, nos processos seletivos e de renovacgdo de bolsas de pesquisa, ensino e extensio, a
adocéo de critérios discriminatorios contra candidatas(os) por motivo de gestacao, parto, nascimento de filho,
adocéo ou guarda judicial para fins de adocao.

Art. 3° Fica proibida a formulacao de perguntas sobre planejamento familiar em entrevistas, avaliagées ou
documentos de inscri¢cdo, salvo quando o(a) candidato(a) manifestar previamente a intencdo de tratar do
tema.

Art. 4° As universidades publicas estaduais e federais, no exercicio de sua autonomia, deverdo adotar
mecanismos de equidade e reconhecimento, no dmbito do Marco Legal Maes na Ciéncia, que poderdo
compreender, entre outros:

| — reconhecimento formal do trabalho do cuidado, especialmente da maternidade e da ado¢éo, como critério
legitimo de pontuacéo em processos seletivos de bolsas e editais de monitoria, iniciacdo cientifica, extenséo,
mestrado, doutorado e pdés-doutorado, equiparando-o a outros critérios de qualificacdo académica e
profissional;

Il — extenséo de prazos de elegibilidade, execucédo e vigéncia de bolsas, bem como de entrega de relatorios,
trabalhos, dissertacdes e teses;

IIl — desconsideragdo ou ajuste proporcional dos periodos de afastamento por gestagdo, parto, nascimento,
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adocéo ou guarda judicial na analise de desempenho académico e produtivo;

IV — prorrogacgédo dos prazos de concluséo de cursos, de entrega de trabalhos académicos e da vigéncia de
bolsas, em caso de parto, nascimento ou adog¢éo, observando-se a extensdo de 2 (dois) anos prevista na Lei
Federal n°® 15.124, de 24 de abril de 2025, e demais normas aplicaveis.

Art. 5° As universidades publicas estaduais e federais deverdo assegurar a prorrogacao dos prazos de
concluséo de cursos de graduacao e pds-graduacao, bem como da vigéncia das bolsas de ensino, pesquisa
e extensdo, quando houver afastamento motivado por parto, nascimento de filho, ado¢&o ou guarda judicial
para fins de adocédo, pelo periodo correspondente & licenca ou afastamento formalmente comunicado,
conforme regulamentagéo prépria.

§1° A prorrogagédo prevista no caput serd garantida sem prejuizo dos direitos académicos ou financeiros das
beneficiarias.

8§2° O regulamento podera dispor sobre a documentacdo necessaria e os procedimentos para o
requerimento da prorrogacao.

Art. 6° A implementacéo desta Lei observara a autonomia didatico-cientifica, administrativa e de gestéo
financeira das universidades publicas estaduais.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A presenca de mulheres na ciéncia tem crescido de forma significativa nas Ultimas décadas, mas ainda ha
barreiras estruturais e sociais que dificultam a permanéncia e o avango de mées pesquisadoras e estudantes
no ensino superior e na posgraduacao. A conciliacdo entre maternidade, estudos e carreira cientifica
representa um desafio que muitas vezes resulta em evasdo académica, descontinuidade de pesquisas e
desigualdade de oportunidades.

O Marco Legal Mées na Ciéncia tem como objetivo garantir condi¢gbes adequadas de permanéncia, apoio e
incentivo para mées estudantes e pesquisadoras nas universidades e instituicdes de ensino do Estado de
Mato Grosso. Entre as medidas que podem ser estimuladas estdo a criacdo de auxilios especificos,
ampliacdo de prazos para conclusdo de cursos e defesas de disserta¢des ou teses, implantagdo de espagos
de acolhimento infantil nas instituicdes e flexibilizacdo de atividades académicas, sem prejuizo da qualidade
da formacdao e da producao cientifica.

Essa iniciativa reconhece a importancia da maternidade na trajetéria académica e cientifica das mulheres, ao
mesmo tempo em que fortalece a diversidade, a incluséo e a equidade de género no ambiente universitario.
Além de promover justica social, o projeto contribui para o avango da ciéncia e da inovacao no Estado,
garantindo que o talento e a contribuicdo intelectual das mulheres ndo sejam perdidos por falta de apoio
institucional.

Ademais, a Carta estadual estabelece como dever do Estado, juntamente com a Unido e os Municipios,
proporcionar os meios de acesso a cultura, & educagdo e a ciéncia e combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalizacdo, promovendo a integragdo social dos setores desfavorecidos. Assim, a instituicdo
do Marco Legal Mdes na Ciéncia representa uma medida juridicamente amparada, socialmente justa e
estrategicamente necessaria, reafirmando o compromisso do Estado de Mato Grosso com a igualdade de
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género, a valorizacédo da educacao e o fortalecimento da producéo cientifica com equidade e incluséo.

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenério das Deliberagfes “Deputado René Barbour” em 04 de Novembro de 2025

Valdir Barranco
Deputado Estadual




